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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/04/2004

COMPENSACAO. RECOLHIMENTOS INDEVIDOS DE COFINS/PIS.
AUSENCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITORIO.

E o6nus do contribuinte comprovar a liquidez e certeza de seu direito
creditorio, conforme determina o caput do art. 170 do CTN, devendo
demonstrar de maneira inequivoca a sua existéncia.

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso especial do sujeito passivo.

(assinado digitalmente)
OTACILIO DANTAS CARTAXO - Presidente.
(assinado digitalmente)

RODRIGO DA COSTA POSSAS - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro

Torres, Nanci Gama, Julio César Alves Ramos, Daniel Mariz Gudifo (Substituto convocado),
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 COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS INDEVIDOS DE COFINS/PIS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITÓRIO.
 É ônus do contribuinte comprovar a liquidez e certeza de seu direito creditório, conforme determina o caput do art. 170 do CTN, devendo demonstrar de maneira inequívoca a sua existência.
 RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE NEGADO.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso especial do sujeito passivo.
 (assinado digitalmente)
 OTACÍLIO DANTAS CARTAXO - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 RODRIGO DA COSTA PÔSSAS - Relator.
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Júlio César Alves Ramos, Daniel Mariz Gudiño (Substituto convocado), Rodrigo da Costa Pôssas, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Joel Miyazaki, Maria Teresa Martínez López, Susy Gomes Hoffmann e Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente). Trata-se de Recurso Especial interposto pela pelo sujeito passivo, contra acórdão proferido pela 1ª Turma Especial da Terceira Seção do CARF, que deu provimento, por maioria de votos, ao Recurso Voluntário, sob a seguinte ementa:
COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DA DCTF.
A simples retificação de DCTF não é elemento de prova suficiente para aferir a liquidez e certeza do direito creditório.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INCERTO.
A compensação não pode ser homologada quando o sujeito passivo não comprova a origem de seu direito creditório.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/04/2004
PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO TEMPORAL.
A prova documental deverá ser apresentada com a manifestação de inconformidade, sob pena de ocorrer a preclusão temporal. Não restou caracterizada nenhuma das exceções do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 (PAF).
Recurso Voluntário Negado. É o relatório.

 Os requisitos para se admitir o Recurso Especial foram todos cumpridos e respeitadas a formalidades previstas no RICARF.
Os objetos da presente lide são o ônus probatório nos casos de repetição de indébito e também o momento legal para a apresentação das provas (preclusão temporal), nos termos do art. 16 do decreto 70.235/72.
Primeiramente cabe dizer que todo direito pleiteado deve ser acompanhado das provas que trazem a certeza daquele direito, principalmente quando se trata de um direito creditório pleiteado por um particular contra o Estado.
Aqui o ônus probante é daquele que pleiteia o direito creditório, nos exatos termos do art. 333 do CPC. A comprovação de uma das partes de determinado fato ou situação jurídica decorre das distribuição legal do ônus da prova. Há que se �convencer� o julgador da existência do direito e a parte contrária dos fatos impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do sujeito ativo.
O que ocorre é a assunção dos riscos de uma decisão desfavorável de quem efetivamente tinha o ônus probatório, ou seja, o encargo jurídico de demonstrar a veracidade de fatos ou a existência de situações jurídicas que ensejassem que os julgadores tomassem uma decisão que lhe fosse favorável. Não há a obrigatoriedade das partes em se produzir a prova. È interesse de ambas as parte em fazê-lo. Mas se o ônus decaí em uma parte e ela não o faz, assume os riscos e as conseqüências estabelecidos no arcabouço jurídico relacionado àquela matéria.
O ônus da prova não é um dever e nem um comportamento necessário da parte interessada, mas um direito de a parte poder convencer os julgadores acerca da veracidade de suas alegações, aumentando as chances de uma decisão favorável.
In casu, o titular do direito creditório, em tese, é que tem que provar, por meio de provas sufuciciente para demosntrar a certeza e liquidez do direito. A meu ver o contribuinte não se desimcimbiu desse ônus.
 Destarte, apenas com a retificação da DCTF não gera direito creditório. Mesmo que haja uma retificação a destempo, o fato é que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais vem relativizando o entendimento da preclusão tanto da retificação da DCTF quanto ao momento da apresentação de provas, desde sejam provas cabais, necessárias e suficientes. A prova deve exaurir em si mesma, ou seja, a sua simples apresentação é suficiente para a comprovação do direito , não tento que se fazer outras averiguações. Reforçando: quando demonstrado pelo contribuinte, que o seu direito creditório é líquido e certo, tudo em homenagem ao Princípio da Verdade Material, desde que sejam apresentadas as provas necessárias e sufucientes para embasar a operação, tem-se relativizado a ocorrência da preclusão temporal. Nesse sentido, há diversos julgados, tais como:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003
DCTF. RETIFICAÇÃO CONSIDERADA NÃO ESPONTÂNEA EM PROCESSO ANTERIOR. VERDADE MATERIAL.
DCTF retificadora apresentada de forma não espontânea, em virtude de transmissão efetivada após a ciência de despacho decisório de não homologação de compensação, que não reconhecer o direito creditório alegado, viabiliza compensações posteriores, relativas a esse mesmo crédito se for comprovada através dos documentos fiscais competentes em virtude do princípio da verdade material. 
DÉBITOS CONFESSADOS. RETIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ESCRITA FISCAL. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
Eventual retificação dos valores confessados em DCTF deve ter por fundamento, como no caso, os dados da escrita fiscal do contribuinte, para a comprovação da existência de direito creditório decorrente de pagamento indevido (Acórdão 130201.015� 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária)

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendário: 2004
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da DCTF, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado. A simples retificação, desacompanhada de suporte probatório, não autoriza a homologação da compensação do crédito tributário. Recurso Voluntário Negado. Direito Creditório Não Reconhecido. (Acórdão3802001.550� 2ª Turma Especial)

Observe-se que para que seja aceito o direito creditório, ainda que a DCTF não tenha sido retificada espontaneamente, deve ser comprovado de maneira cabal o direito creditório, mediante a comprovação dos valores pagos a maior pela apresentação da contabilidade escriturada à época dos fatos, acompanhada por documentos que a embasam. É dizer, planilha confeccionada pela empresa, desacompanhada de quaisquer outros documentos, não se prestam à finalidade almejada.
Aliás, a consulta ao banco de dados da jurisprudência deste Conselho, demonstra que há diversos pedidos de compensação da Recorrente, que foram denegados pela ausência de prova, como os Acórdãos 3802-001.602, 3801-001.660, 3801-001.659, 3802-001.598, 3802-001.599, 3802-001.593, entre outros.
Tampouco procede a argumentação da Recorrente no sentido de que haveria a obrigação do Fisco em comprovar a inexistência de indébito, pois não se está diante de lançamento de ofício. Não há motivos para a pleiteada inversão do ônus da prova.
Também não se verificou nehumas da exceções previstas no PAF para apresentação a posteriori das provas alegadas.
Assim, voto por negar provimento ao Recurso Especial.

 (assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas - Relator

  




Rodrigo da Costa Possas, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva, Joel Miyazaki,
Maria Teresa Martinez Lopez, Susy Gomes Hoffmann e Otacilio Dantas Cartaxo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pela pelo sujeito passivo, contra acérdao
proferido pela 1° Turma Especial da Terceira Se¢cao do CARF, que deu provimento, por
maioria de votos, a0 Recurso Voluntario, sob a seguinte ementa:

COMPENSACAO. RETIFICACAO DA DCTF.

A simples retificagdo de DCTF ndo é elemento de prova
suficiente para aferir a liquidez e certeza do direito creditorio.

COMPENSACAO. CREDITO INCERTO.

A compensagdo ndo pode ser homologada quando o sujeito
passivo ndo comprova a origem de seu direito creditorio.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/04/2004

PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTACAO.
PRECLUSAO TEMPORAL.

A prova documental devera ser apresentada com a manifesta¢do
de inconformidade, sob pena de ocorrer a preclusdo temporal.
Nao restou caracterizada nenhuma das excecoes do § 4° do art.
16 do Decreto n°70.235/72 (PAF).

Recurso Voluntdrio Negado. E o relatério.

Voto

Os requisitos para se admitir o Recurso Especial foram todos cumpridos e
respeitadas a formalidades previstas no RICARF.

Os objetos da presente lide sdo o 6nus probatdrio nos casos de repeticao de
indébito e também o momento legal para a apresentagdao das provas (preclusdao temporal), nos
termos do art. 16 do decreto 70.235/72.

Primeiramente cabe dizer que todo direito pleiteado deve ser acompanhado das
provas que trazem a certeza daquele direito, principalmente quando se trata de um direito
creditério pleiteado por um particular contra o Estado.

Aqui o 6nus probante ¢ daquele que pleiteia o direito creditorio, nos exatos
termos do art. 333 do CPC. A comprovagao de uma das partes de determinado fato ou situacao
juridica decorre das distribui¢ao legal do 6nus da prova. Ha que se “convencer” o julgador da
existéncia do direito e a parte contraria dos fatos impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do sujeito ativo.
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O que ocorre ¢ a assung@o dos riscos de uma decisdo desfavoravel de quem
efetivamente tinha o 6nus probatorio, ou seja, o encargo juridico de demonstrar a veracidade de
fatos ou a existéncia de situagdes juridicas que ensejassem que os julgadores tomassem uma
decisdo que lhe fosse favoravel. Ndo ha a obrigatoriedade das partes em se produzir a prova. E
interesse de ambas as parte em fazé-lo. Mas se o Onus decai em uma parte e ela ndo o faz,
assume os riscos e as conseqiiéncias estabelecidos no arcabouco juridico relacionado aquela
matéria.

O Onus da prova ndo ¢ um dever e nem um comportamento necessario da
parte interessada, mas um direito de a parte poder convencer os julgadores acerca da
veracidade de suas alegacdes, aumentando as chances de uma decisao favoravel.

In casu, o titular do direito creditorio, em tese, ¢ que tem que provar, por
meio de provas sufuciciente para demosntrar a certeza e liquidez do direito. A meu ver o
contribuinte ndo se desimcimbiu desse onus.

Destarte, apenas com a retificacdo da DCTF ndo gera direito creditorio.
Mesmo que haja uma retificagdo a destempo, o fato ¢ que este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais vem relativizando o entendimento da preclusdo tanto da retificagdo da DCTF
quanto ao momento da apresentacdo de provas, desde sejam provas cabais, necessarias e
suficientes. A prova deve exaurir em si mesma, ou seja, a sua simples apresentagao ¢ suficiente
para a comprovacao do direito , ndo tento que se fazer outras averiguagdes. Refor¢ando:
quando demonstrado pelo contribuinte, que o seu direito creditorio € liquido e certo, tudo em
homenagem ao Principio da Verdade Material, desde que sejam apresentadas as provas
necessarias e sufucientes para embasar a operagdo, tem-se relativizado a ocorréncia da
preclusdo temporal. Nesse sentido, ha diversos julgados, tais como:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2003

DCTF. RETIFICACAO CONSIDERADA NAO ESPONTANEA
EM PROCESSO ANTERIOR. VERDADE MATERIAL.

DCTF retificadora apresentada de forma ndo espontdnea, em
virtude de transmissdo efetivada apos a ciéncia de despacho
decisorio de ndo homologagcdo de compensagdo, que ndo
reconhecer o direito creditorio alegado, viabiliza compensag¢oes
posteriores, relativas a esse mesmo crédito se for comprovada
através dos documentos fiscais competentes em Vvirtude do
principio da verdade material.

DEBITOS CONFESSADOS. RETIFICACAO. NECESSIDADE
DE ESCRITA FISCAL. COMPROVACAO DE PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR.

Eventual retificagdo dos valores confessados em DCTF deve ter
por fundamento, como no caso, os dados da escrita fiscal do
contribuinte, para a comprovagdo da existéncia de direito
creditorio decorrente de pagamento indevido (Acorddo
130201.015—- 3 Camara / 2° Turma Ordindria)



Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ano-calendario: 2004

PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS O DESPACHO
DECISORIO.  PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.
AUSENCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITORIO.
COMF E/\'JACANO NAO HOMOLOGADA. O contribuinte, a
despeito da retificagdo extempordanea da DCTF, tem direito
subjetivo a compensagdo, desde que apresente prova da
existéncia do crédito compensado. A simples retificagdo,
desacompanhada de suporte probatorio, ndo autoriza a
homologagdo da compensag¢do do crédito tributario. Recurso
Voluntario Negado. Direito Creditorio Ndo Reconhecido.
(Acordao3802001.550— 2° Turma Especial)

Observe-se que para que seja aceito o direito creditdrio, ainda que a DCTF
ndo tenha sido retificada espontaneamente, deve ser comprovado de maneira cabal o direito
creditorio, mediante a comprova¢do dos valores pagos a maior pela apresentagdo da
contabilidade escriturada a época dos fatos, acompanhada por documentos que a embasam. E
dizer, planilha confeccionada pela empresa, desacompanhada de quaisquer outros documentos,
ndo se prestam a finalidade almejada.

Alias, a consulta ao banco de dados da jurisprudéncia deste Conselho,
demonstra que hé diversos pedidos de compensagdo da Recorrente, que foram denegados pela
auséncia de prova, como os Acorddaos 3802-001.602, 3801-001.660, 3801-001.659, 3802-
001.598, 3802-001.599, 3802-001.593, entre outros.

Tampouco procede a argumentacao da Recorrente no sentido de que haveria
a obrigagdo do Fisco em comprovar a inexisténcia de indébito, pois ndo se estd diante de

lancamento de oficio. Nao ha motivos para a pleiteada inversao do 6nus da prova.

Também ndo se verificou nehumas da exce¢des previstas no PAF para
apresentacao a posteriori das provas alegadas.

Assim, voto por negar provimento ao Recurso Especial.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Relator
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